


ATA 10/2021 REUNIÃO ORDINÁRIA. 1. DATA, LOCAL, QUORUM – Ao vigésimo sétimo dia de setembro, do ano de dois mil e vinte um, com início às 8h30min, a assembleia foi realizada de forma híbrida com os conselheiros e convidados virtualmente via aplicativo de videoconferência ZOOM e presencialmente nas dependências da PUCPR - SALA 06, Av. União, 500 - Vila Becker, conforme lista de presença, anexo. 2. ABERTURA: O Presidente Julio Daniel do Vale procedeu à abertura da reunião ordinária com a seguinte pauta: Abertura; Leitura dos expedientes e das comunicações da ordem do dia; Informação sobre o Saldo do Fundo Municipal do Meio Ambiente; Aprovação da ATA anterior; Apresentação do parecer da CT de Assuntos Jurídicos sobre Projeto de Lei “Dedo-duro ambiental”; Palavra Franca; Encerramento. 2. LEITURA DOS EXPEDIENTES E DAS COMUNICAÇÕES DA ORDEM DO DIA: Julio fez a leitura dos Ofícios Recebidos e Expedidos no período de 25/05/2021 até 21/06/2021 os quais teve-se como Ofícios Recebidos no CMMA: Ofício Tríplice Aliança (09/09/2021): Indicação de membros ao CMMA. Em relação aos Ofícios Expedidos pelo CMMA: Memorando 08/2021 (25/08/2021): Encaminhamento do Oficio 72/2021 – GVMM para Parecer do Projeto de Lei nº 103 de 2021 “Dedo Duro Ambiental”; Ofício 08/2021 CMMA (23/09/2021): Agradecimento pelo envio das certidões/planilhas de procedimentos investigatórios de caráter público; Oficio 09/2021 CMMA (23/09/2021): Solicitação de informações e providências ao Secretário Junior Henrique Pinto a respeito da Sede do CMMA, questão de odor no município e também proposta de “ecobarreiras” para conter poluição flutuante nos riachos. 3. INFORMAÇÃO SOBRE O SALDO DO FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE: O presidente Julio informou aos conselheiros o saldo atual do Fundo Municipal do Meio Ambiente, que atualmente está em R$ 2.002.927,28. Com a atualização do comprometido, que está em R$ 682 mil, resta disponível para novas ações R$ 1.320.608,77. 4. APROVAÇÃO DA ATA ANTERIOR. O presidente informou que a ATA 09/2021 foi disponibilizada no dia 09/09/21, e que não houve nenhuma objeção dos conselheiros, a respectiva ata foi colocada em votação e aprovada por unanimidade. 5. APRESENTAÇÃO DO PARECER DA CT DE ASSUNTOS JURÍDICOS SOBRE PROJETO DE LEI “DEDO-DURO AMBIENTAL”: Com a palavra André Dalanhol, presidente da CMAJ, explana sobre o PROJETO DE LEI 103/2021, que objetiva instituir de canal de recebimento de denúncias pelo Município de Toledo-PR, sobre “Crimes Contra o Meio Ambiente”, o que denomina de “Dedo-Duro Ambiental”, com proposta de recompensa por informações prestadas pelos “denunciantes”. Dentre outras proposições, consta do referido Projeto de Lei 103/2021, estão: a)- recompensa em espécie ao cidadão que denunciar informações sobre infrações ao meio ambiente; b)- sigilo e proteção civil e penal do denunciante nos casos de denúncias comprovadas; c)- ressarcimento de eventuais prejuízos causados ao denunciante por eventuais retaliações em razão de sua atitude em denunciar; entre outras. A CTAJ emitiu as seguinte considerações: “I - É público e notório que as questões ambientais devem merecer toda proteção e cuidado, a fim de termos um meio ambiente ecologicamente equilibrado e protegido, conforme previsto no art. 225, da Constituição Federal, assim como de inúmeras regras outras vigentes do Brasil. II - Também e notório que o Meio Ambiente é responsabilidade de todos os cidadãos, independentemente de qualquer vínculo, atividade, profissão, raça, credo, sendo matéria pública e de interesse de todos na proteção e defesa. III - Assim, entendemos que não se coaduna com o bom viver da coletividade, que se “RECOMPENSE” financeiramente qualquer cidadão por ter contribuído com o Meio Ambiente (ainda que haja previsão em legislação acerca da possibilidade de recompensar os denunciantes/colaboradores), seja por ações pessoais, ou por meio de denúncias, uma vez que, como entendido, atitudes em favor do Meio Ambiente devem ser elogiadas, valorizadas e, acima de tudo, reconhecidas como uma contribuição para a coletividade, sem que para isto se tenha de retribuir financeiramente. IV - De outra banda, denominar o denunciante de “Dedo-Duro Ambiental”, com o devido respeito, não somente poderia vir a caracterizar uma colocação pejorativa ao cidadão, como também se traduziria em uma pecha até certo ponto discriminatória, considerando a atualidade e as condições em que vivemos, onde cada vez mais a sociedade refuta qualquer ato ou procedimento que possa atingir sua integridade moral e social. V - Ainda, mesmo que seja possível obter a fonte de recursos para “premiar” o denunciante (e no Projeto em análise não há a indicação da Fonte de Recursos para o pagamento mencionado), entendemos que as informações acerca de situações de danos ao meio ambiental não devem ser objeto de PAGA, e sim um dever de todo o cidadão, como, aliás, já vem ocorrendo normalmente na comunidade. VI - Ademais, é preciso considerar o risco de gerar uma espécie de “indústria da autuação”, ou mesmo “excesso de denúncias” muitas vezes vazias de fundamento, a necessidade de uma estrutura do Município para investigação, exigindo elevado número de Servidores, além da fonte de recursos não ser viável para tal finalidade. VII - Há que se considerar, também, que o Município já dispõe de mecanismos claros e objetivos de atendimento a estas denúncias, através dos organismos já instituídos, embora em número reduzido de Servidores, mas que podem atender a demanda. VIII - Também temos o Instituto Água e Terra - IAT, rigorosamente atuante na área de sua competência. IX - E, por derradeiro, temos o Ministério Público do Meio Ambiente de Toledo, que é extremamente atuante, vigilante e com atuação elogiável. Além, evidentemente, do GAEMA – Grupo de Atuação Especializada em Meio Ambiente, Habitação e Urbanismo – instituído pelo Ministério Público do Estado do Paraná, sendo órgãos de grande importância para a salvaguarda ambiental.” Diante aos expostos, a CTAJ emite PARECER CONTRÁRIO, com total discordância ao Projeto de Lei nº 103/2021, de autoria do Vereador Gabriel Baierle. Após as contribuições dos presentes, Julio abriu para votação do parecer, restando APROVADO por unanimidade pelo Conselho do Meio Ambiente ao parecer contrário ao PL. 6. PALAVRA FRANCA: Gilberto Chmulek convida a todos a participar da Conferência Municipal, para apresentação do resultado final do Plano Diretor, sendo o próximo passo o encaminhamento das Leis para aprovação. A audiência será realizada na data de hoje, as 19h no Teatro Municipal, além de transmissão online pelo canal do Youtube. Com a palavra, Bob solicita ao presidente do Conselho que oficialize a Secretaria, questionando onde estão alocados as Estações de Sustentabilidade e também sobre o andamento dos Ecopontos. Outro ponto solicitado providências, é a questão de Odor, o qual o presidente já oficializou a SMDAS através do Of. 09/2021 CMMA, e ainda foi debatido outras possibilidades de monitoramento e fiscalização em relação ao problema de odor (viabilidade de um APP para as pessoas registrarem as ocorrências de odor), poluição e também a respeito do Aterro Municipal, o qual está em um estado crítico de capacidade e a proposta de formação de um Grupo de Trabalho para tratar da questão, para o qual o CMMA indicou a Michelle Zanetti e o Thiago Schuba, até o presente momento não foram informados sobre nenhuma ação. 7. ENCERRAMENTO: Presidente Julio Daniel do Vale agradeceu a presença de todos. Desse modo, eu, Scheila Taimara da Silva, Secretária Executiva, lavro a presente ata, que após lida e aprovada por endereço eletrônico deste Conselho, será assinada por mim e pelo Presidente Julio Daniel do Vale, seguindo anexa a lista dos presentes.
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